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P O R T A R I A 

 
Nº  2345/2023 

 
“Dispõe sobre a retificação da Portaria 
nº 2147/2023”. 

 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe 

confere o artigo 69, incisos V, VI, VIII da Lei Orgânica do Município de São Sebastião:  

 
R E S O L V E: 

 
                     Artigo 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 2147/2023, datada de 29 de setembro de 

2023, que “Dispõe sobre cessão de servidor” Onde se lê: Art. 1° CEDER o servidor JORGE LUIS 

DOS SANTOS, matrícula 4555-8, ocupante do Cargo de Motorista, para atuação nos serviços de 

urgência e emergência e assistência hospitalar sediados no município, sem prejuízo de seus 

vencimentos.§1° A lotação do servidor deverá atender aos interesses da administração pública, 

observado o estabelecido no art. 56 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei Complementar 

146/2011).§2° A cessão disposta no caput vigorará pelo período que perdurar a Intervenção promovida 

pelo Decreto 3865/2007 - suas alterações e prorrogações - ou por ato que a revogue. “ Leia -se:  Art. 

1° CEDER o servidor JORGE LUIS DOS SANTOS, matrícula 7555-8, ocupante do Cargo de 

Motorista, para atuação nos serviços de urgência e emergência e assistência hospitalar sediados no 

município, sem prejuízo de seus vencimentos.§1° A lotação do servidor deverá atender aos interesses 

da administração pública, observado o estabelecido no art. 56 do Estatuto do Servidor Público 

Municipal (Lei Complementar 146/2011).§2° A cessão disposta no caput vigorará pelo período que 

perdurar a Intervenção promovida pelo Decreto 3865/2007 - suas alterações e prorrogações - ou por 

ato que a revogue. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 

de setembro de 2023. 

São Sebastião,   14  de novembro de 2023. 
 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 


